
ffig
TRIBLTN.ÀL DE JT]STIÇA IX) ESTÂIX) DE SERGIPE

PraçaFausto Cardco, l12-Palácio rlaJustiçaTobias Bun*o de l{enezes - BairÍoC€nÍro- Âracaju - SE- CEP,l9Ol0OB0- w*rx'.qisejus.br

coNvENIO N" 05/mãl

coNvÊNro QUE ENTRE Sr CELIBRAM O
TRIBUNAL DE JU§TIÇÀ DO ESTÂDO DE SERGTPE
E A PREFEI'TURA MUNICIPAL DE SIMÃODIASi§E.

O TRIBUNÂL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE §ERGIPE, se.diado na Praça Fausto Crdoso, no

112. Centro, Cidade de Aracqiu. Capital do Estado de Sergipe, inscrito no CNPJ sob o n" 13.166,970/0001-03.
doravante denominado CESSIONARIO, representdo neste ato pelo seu kesidente. De*embargador EDSON
ULI§SES DE MELO, inscrito no CPF.: 004.933.415-87 e RG.: 137692 SSPiSE. e a PREFEITURA
MT MCIPAL DE SIMÃO DIASISE, inscrita sob o CNPJ n": 13.108.089/m0l-56, com sede na Rua Presidente
Vargas. n" 129, Centro, Simão Dias/SE, Tel.: (79) 36ll-l2l l, adimte denominada CEDENTE. sob rcpresentada
pelo Prefeito Municipal. Sr. CRI§TLANO VIANA MENESES. brasileiro, portdordo RGno 1.073.714 SSPiSE

e inscrito no CPF no 876-384,5zs-34,residente e domicilido no Município de Simão DiaVSE" resolvem celebrar

o presente COfWÊXIO- em decorrência do Proces5s ddministratiro SEI n" ffií135?-{ts2022.8.25.8825 e

Parecer Jurídico n" 01712023-. o qual reger-se-á pela legislação de Direito Administratir.o, pela Lei n" 8.666/93.

no que couber, com alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cf;iUSUf,l PRIMEIRÂ - DO OB.IETO - O presente Convênio tem por objeto o apoio
administratiro entre os Convenentes- mediante a cooperação da Prefeitum do Municipio de Simfo Dias/SE" na

cessão de..1en'idores ao Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe- paa atuuem no Fórum Govemador
Marcdo Dódâ Chqas na Comarca de Simão DiaSSE- apos aralise pela Diretoria de Gestão de Pessoas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CESSÃO - e ke.feitura se compromete a colocar à disposição da
Comarca de Simão Dias/SE o minimo de 02 (dois) sen'idores públicos municipal para atuar no Fórum da
referida Comarca no âmbito do Cento Judicirinio de Solução de ConÍlitos (CEruSC).

Paràgrafo Primeiro O(s) sen'idores(es) cedidos(s) será(fo) selecionados, recrutados e
enfevistados pelo Juiz de Direito da Comarca e c4acitados pelo Núcleo Permanente de Metodos Consensuais
de Solução de ConÍIitos §upemec/TJSE), que oportunamente os encmiúará à Prefeitura para a necessária

admissão e providências administrativas.

Prrágrefo §egundo - C(s) servidores(es) ficarão suborrdinados m Juiz de Direito da Comarca que

substituirá e representr'á o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe no rcompanhamentro e fiscalização do
estrágio.

Parágrafo Terceiro - O(s) servidores(es) desenvolverá tarefas de atendime,nto ao público e de
pníticas forense atinentes à sua formação- destrcando, neste ponto, a possibilidade de prestar atendimento à
comunidade, podendo atender a todas as materias passíveis de Fatamento pelo CEJUSC no âmhito do TJSE
destinada à politica Judiciária de CONCILIAÇÃO e MEDIAÇÃO.

Parágrafo Quarto - A Prefeitura manteú ficha cadastral do(s) servidores(es) atualizadas com todas
as inform4ões necessárias.

Parágrafo Quinto - O Juiz de Direito da Comarca poderá solicitar a substituiçâo dos serv'idores.
quando o desempenho de suas atu4ões não for satisfatório.

Parágrafo SeÍo - O tempo de cessfu &(s) servidores(es) terá o período de até 02 (dois) anos.
podendo ser renovado. desde que haja anuência de ambas as partes, respeitda a legislação pertinente.
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P*rágrafo §étimo - O(s) sen-idores(c) cedidos deverfu cumprir uma carga honária de 36 (tnnta e
seis) e 20 (r*inte) horas semanais, respectivanente. dentro do horário normal de funcionamento do Fórum.

cl,ÁusulÂ TERCETRÀ- DÀs oBRrcAÇoES Do MUNICÍPI0 DE sIMÂo DIASI§E - para

a execução de objeto do presente Conlênio, a Prefeitura se compromete a ceder, com ônus para a origem.
senidores refeÍidos na cláusula primeir4 objetir.ando uma melhor prestação jurisdicional e administrativa. afetas

ao bom funcionamento do Poder Judicirário na Comarca de Srmão Dias/SE.

Parágrafo Único - A Prefeitura pelo presente instrumento, declara que o mínimo de O2 sen'idores
que serão colocados à disposiçâo do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe.

cLiusrir*{ euÂRTA - DAs oBRrcAÇÕEs Do poDER JUDICúRro - Ao poDER
JUSICúRIO compete: Proporcionr üeinamento especi§co ms servidores cedidos, cryrcitando-os para as

funções que irão esercer.

Cf,iiUSUfe QUIFITA - FONTE§ DE RECURSOS - As despesas decorrentes da execução do
presente Couuàrio correrão por conta do Orç.amento do Município de Simão Dias/SE, cujas dotações

orçauentihias estão alocadas nas atividdes constmtes do Orçameato de Programa do Municipio.

Cr;iUSUla SEXTÂ - DO GESTOR - O Tribunal de Justiça de Sergipe define o(a) Direto(a) do
Fórum da Comarca de Simão Dias/Se como gesto(a) do presente Convênio, o(a) qual ficará responsável pelo

controle e execuçfo deste instrumento- em todas as suas fases. efetuando as comunicações que julgue
necessárias, de modo a dar fiel cumprimento às cláusulas e condições acordadas.

CIÁUSULÀ §ETIMA - DA vIGÊNCIA DO CoNltNIo - o presente Comênio vigorará pelo
pram de 05 (cinco) anos, a coiltar do ato de sua assinatura, podendo ser prorrogado. por intsresse das partes.

devidamente manifestado.

CuiUSufe OITAVA - DAS ALTERAÇÕES - O presente Conr.ênio poderá sujeitar-se a
alterações $re se fizerem necessárias no decorrer da vigência do Conr.ênio. por er?ressa manifestação das partes

C.ontenentes, mediarte Termo,Aditivo.

cuiusura N0NA - DÂ. INADTMPLÊxch E RESCI§ÃO - Este Conr'ênio pdeni ser
rescindido- no todo ou em parte- por mútuo entendimento ou supen'eniência de fatos ou roflnas legais que o
tornem materialmente impossir.'el, ou pelo nfis çumprimento de qualquer das obrigryões assumidas, devendo o
Conr'enente prejudicado denunciar a necssidade da rescisão. com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

Cf"iUSUl,l DECIMA - DO FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de Aracaju/§E. com renúncia
a qualquer outro, ainda que privilegiado, como competente para dirimir quaisquer dúr.idas ou questões
decorrentes deste Convênio,

E. por estarem assim mordados, Íirmam o presente Termo de Cooperação Mútua e.rn 02 (duas) vias.
de igual teor e fonna para que produza seus legais efeitos.

Docrirneato assinado eletronicamente por EDSON ULI§§ES DE MELO, Presidente do Trüunit -
Presidôncia. em24lAil2l23,às22:42,conformeart. 1'.UI. nb'.d8Lei ll.4l9/2006.
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Documento assinado eletronicamente por CRISTIANO VIÂNA MEI\IESES. Usuário Ex0erno, em
2610112023, às l-3:42. conforme art. l', III, *bu. da Lei ll.4l9/2K)6.

A aúenticidade do docurnento pode ser conferida no site https://sei.tjse jus.b,r/autenticacaode-documentos
informando o código r.erificador 1839952 e o código CRC g)À29696.
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